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Etçm, ãÊe

Ata da Reunião do Conselho de Curadores da Fundação Pio XII

CNPJ 49.150.352ƒ0D01-12

Aos 17 dias do mes de juiho de 2017, às 10h00min, na sala de reuniões no Paviihão
Sandv e Junior, sito ã Rua Antenor Duarte Villeia, nã. 3.331, reuniu-se o Conselho de
Curadores da Fundação Pio XII. Presentes o Sindicato Rural do Vaie do Rio Grande, a
Associação Comercial e Industrial de Barretos, a Paróquia do Divino Espírito Santo,
Paróquia de Nossa Senhora do Rosário, a Diocese de Barretos, o Presidente do Conseiho
de Curadores, a Conselheira Emerita da Fundação Pio Xil, Dr. Helio Rubens Pereira
Navarro. Assumiu a Presidência Henrique Duarte Prata, que convidou a mim Ana Paula
de Mattos Perroni Veiloso para secretaria “ad hoc”, no que todos concordaram.
lniciaimente o senhor Presidente solicitou a mim que fosse iido o edital de convocação
pubiicado no Jornal "O Diário” de Barretos, em 12 de julho do corrente, no seguinte
teor: Edital de Convocação Extraordinária. Henrique Duarte Prata, Presidente do
Conselho de Curadores da Fundação Pio XII, atraves do presente edita! e nos termos dos
artigos 12 e 13 dos Estatutos Sociais, convoca os membros do Conselho de Curadores
da entidade, para a reunião no dia 21 dejulho de 2017, às 10h00min, na saia de reuniões
no Pavilhão Sandy 8‹ Junior, sito a Rua Antenor Duarte Višlela, ng. 1331, Bairro Dr. Paulo
Prata, para tratar dos seguintes assuntos: 1) Aiteração do Estatuto. O Estatuto da
Fundação Pio Xll sofreu alterações e passou a ter a seguinte redação: No artigo 4, Item
d: criar e manter cursos de graduação, pós-graduação etreinamentos em medicina, em
todas as especiaiidades. Item 1°: contribuir para a soiução dos problemas rnédico~sociais,
estendendo seus fins beneficentes a outros setores, havendo recursos ociosos e
disponíveis por meio de manutenção e gerenciamento de centros de apoio a pacientes
em tratamento oncológico e seus familiares. Item g: prestar mediante convênios
específicos, serviços a outras entidades, públicas ou privadas, em diversas áreas,
inclusive em segurança alimentar. Item I: criar filiaís, visando prestar atendimento
médico, de carater curativo ou preventivo, e com finalidade de apoio administrativo,
neste ou noutros estados da federação, de forma direta, tendo sua matriz na Rua 20, nfi
221, centro, na cidade de Barretos-SP; No Artigo 5 e seu Parágrafo 3: A lpstituição
divulgará nos seus sitios eletrônicos oficiais, e nos meios de comunicação institucionai,
deforma a promover a transparência das informações referentes a seleção e a execução
das parcerias com orgãos públicos e privados. No Artigo 24, item dz Opinar sobre
relatórios de desempenho financeiro e contáloii e sobre as operações patrimoniais
realizadas. No Artigo 28: A pedido do diretor do Corpo Cíínico, médicos que não
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pertençam ao Corpo Clír-ico poderão atender pacientes em caráter eventual, cumprindo
os regulamentos do Corpo Clínico. No Artigo 3010 diretor clínico será eleito segundo as
normas em vigor do Conselho Regional de Medicina. No artigo 35: O exercício
fundacional coincide com o ano civil e, no seu encerramento, efetuar-se-á o
ievantamento de balanço geral, cumpridas as prescrições legais, inclusive observando
os princípios fundamentais das normas brasileiras de Contabilidade. Todas as alterações
foram aprovadas por unanimidade e o Estatuto da Fundação Pio Xli passa a ter a
seguinte redação, na sua integra:

Estatuto De runoaçno Pio xu

cneiruto |
osiiom inacã0,..s.E,Dtt,.DURasãefiioeésto

Artigo 1. A Fundação Pio Xl! (“Fundação") e uma pessoa jurídica de direito privado e
sem fins iucrativos, que se rege peio presente Estatuto e pela legislação apiicávei as
fundações.

Artigo 2. A Fundação tem sede na cidade de Barretos, Estado de São Paulo, sito à Rua
20 nã 221-Centro, CEP:1¿«.780-070, que e seu foro.

Artigo 3. O prazo de duração da Fundação é indeterminado, tendo esta iniciado suas
atividades em 28 de novembro de 1967.

Artigo e. A Fundação tem por objetivo:

a) prestar assistência medica gratuita, em regime hospitalar ou ambuiatoríal, em todas
as especialidades médicas, a indigentes que necessitem de tratamento médico;

ia) promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas em todas as áreas da
medicina, incrementando a investigação científica e sua divuigação;

ci difundir o diagnostico precoce de enfermidades;
_* .d) criar e manter cursos de graduação, pós-graduação e treinamentos em medicina,

em todas as especiaiidades.

e] proceder ao atendimento, remunerado de acordo com o nível de mercado, de não
indigerites que necessitem de tratamento médico, destinando a respectiva receita ao
cumprimento dos demais obietivos sociais;
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fi contribuir para a solução dos problemas medico-sociais, estendendo seus fins
beneficentes a outros setores, havendo recursos ociosos e disponiveis por meio de
manutenção e gerenciamento de centros de apoio a pacientes em tratamento
oncológico e seus famiiiares.

gi prestar mediante convênios especificos, serviços a outras entidades, publicas ou
privadas, em diversas áreas, inclusive em segurança alimentar.

hi realizar congressos, seminários, palestras e eventos na area medica e de combate
ao câncer, com recursos proprios ou através de patrocinadores;

ii criar filiais, visando prestar atendimento médico, de carater curativo ou preventivo,
e com finalidade de apoio administrativo, neste ou noutros estados da federação, de
forma direta, tendo sua matriz na Rua 20, :'12 221, centro, na cidade de Barretos-SP;

j) apiicar integralmente suas rendas, recursos e eventual resuitado operacionai na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no territorio.

ki A Fundação Pio Xli -- Hospital de Câncer de Barretos, por sua origem e natureza,
vincuia-se totalmente aos ensinamentos, doutrina, princípios, práticas e costumes da
igreia Católica Apostóiica Romana, garantindo, através de sua Capeiania atendimento a
todos os pacientes, acompanhantes e funcionários.

Parágrafo 1. O funcionamento da Capelania será realizado através de um capelão, o
qual terá plena autonomia e liberdade de trabaiho no ambito de suas atribuições,
estando sujeito ao piano da Mitra Diocesana de Barretos, observadas as normas do
Código de Direito Canônico contidas nos cânones 564 a 572.

Parágrafo 2. A Capeiania em nada proíbe ou impede que, demais membros de outras
denominações cristãs e religiosas prestem assistência reiigiosa a seus adeptos dentro do
hospital, desde que seja reaiizada dentro dos horarios e períodos previstos no
Regimento interno da instituição.

5'

Parágrafo 3. O bispo diocesano de Barretos ou pessoa por ele indicada faz parte do
Conselho de Ética da Fundação Pio Xii.
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Artigo 5. O patrimônio da Fundação e constituido:

F

a) dos bens imoveis iivres que já integram seu fundo inicial, consoante escritura
publica de doação ceiebrada nas notas do 19 Tabelionato da cidade de Barretos, Estado
de São Paulo, iivro ng 570, fls. 48/49, em O3 de fevereiro de 1978, devidamente
registrada no iivro në 2, Registro Geral sob R.l da matricula nf-2 5.64-4, do Registro de
imoveis da cidade de Barretos, Estado de São Paulo, sendo outorgante doador o
instituidor da Fundação, Dr. Pauio Prata [" "};

oi dos bens imoveis, moveis, ações e outros bens de valor economico que venha
adduirir ou receber em doação;

...pm-"

c) das doações, dotações, verbas e subvenções que tenha recebido ou venha receber;

di por quaiduer outra verba recebida direta ou indiretamente, inclusive em razão de
campanhas públicas autorizadas pelo Poder Público.

Parágrafo 1. Todos os bens imoveis e aparelhos destinados a Fundação são inalienáveis,
a não ser que, apos deiiberação do Conselho de Curadores, o Ministério Público,
apurando a necessidade ou conveniência aprove, formal e expressamente, cada
operação de venda.

ãarágraio 2. Para ser promovida uma campanha pública visando a obtenção de
recursos, deverá, necessá ria e obrigatoriamente, ser explicitada sua finalidade.

Parágrafo 3. A instituição divulgará nos seus sítios eletrônicos oficiais, e nos meios de
comunicação institucional, de forma a promover atransparëncia das informações
referentes à seleção e a execução das parcerias com orgãos públicos e privados.

ãarãgraio d. Todos os excedentes financeiros da Fundação serão, obrigatoriamente, ._,,,_.
investidos no desenvolvimento de suas proprias atividades.

Parágrafo 5.0s bens ou parcela do patrimônio liquido da Fundação não serão
distribuidos em nenhuma hipotese, inclusive, exernolificativannente, em caso de'
falecimento, retirada, desligamento de seus membros ou participantes diretos e-.<.¡._:_,,

indiretos- ~ _
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_ cneiruto iii
DQS ÓB<ãÍ~_OS De FUNMÇÃQ

Artigo 6. A Fundação tem como orgãos de deliberação superior e de administração:

a) Conselho de Curadores;

lo) Conselho Consultivo;

c) Diretoria; e

d) Corpo Clínico.

Parágrafo unico. Os membros dos orgãos descritos neste Artigo 6 não poderão exercer
cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde-

Artigo 7. Os membros do Conselho de Curadores, do Conselho Consultivo e da
Diretoria não perceberão qualquer remuneração, vencimento ou vantagens, diretas e
indiretas, pelo exercicio de suas atividades eƒou em virtude de seus cargos.

Artigo 8. Os membros indicados para compor o Conselho de Curadores, o Conselho
Consultivo, a Diretoria e o Corpo Clínico, serão empossados mediante assinatura do
Termo competente, independentemente de caução.

Artigo 9. Nenhum membro do Conselho de Curadores, do Conselho Consultivo, da
Diretoria e do Corpo Clinico responde, sequer subsidiariamente, pelas obrigações

-Ivcontraídas pela Fundaçao.

Seção i - Do__Con§zelh_o de Curadores
_ _ 1 ¡ _ ________ _____ _____ _______:

Artigo 19.0 Conselho de Curadores é o orgão supremo da Fundação, cabendo-lhe
deliberar sobre tudo que diga respeito aos interesses da entidade, sem outros limites
que os da lei e do presente Estatuto, devendo, porém. indicar, enquanto existir, a
cônjuge ou um descendente, direto ou indireto, do lnstituidor para integrar o Conselho
Consultivo.

Parágrafo único- O Conselho de Curadores e, para os fins da Lei Complementar nã
846/1998, o orgão colegiado de deliberação superior da Fundação.

"Ê.'§'.~‹-_'55-'¡_'»_<z.,

Artigo li. Observado o disposto no inciso l do Artigo 39 da Lei Complementar në
846/1998, o Conselho de Cu radores será composto por ate 11 membros, a saber:
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a) o lnstltuidor na pessoa de sua cônjuge ou de um descendente direto ou indireto;

ia) a Diocese de Barretos, na pessoa de seu representante legal, a Paróquia do Divino
Espirito Santo, a Paróquia da Nossa Senhora do Rosário, ambas da cidade de Barretos,
nas pessoas de seus responsáveis, nomeadas pelo Bispo diocesano; o Sindicato Rural do
vale do Rio Grande e a Associação Comercial e industrial de Barretos, entidades da
cidade de Barretos, no Estado de São Paulo, nas pessoas de seus representantes legais;

c) até 4 membros com notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade
moral, os quais serão eieitos pelos demais integrantes do Conselho de Curadores
mencionados nas alíneas “a” e “b”, acima; e

d) 1 rnernbro eieito peios empregados da Fundação.

Parãgraio 1.0 Conselho de Curadores terá por presidente a cônjuge ou um
Ff

descendente direto ou indireto, do lnstituidor, isto e, o Presidente eieito da instituiçao.

Parágrato 2. Os membros eleitos para compor o Conselho de Curadores não poderão
ser parentes consanguíneos ou afins até o 3° grau do Governador, Vice-Governador e
Secretários de Estado.

Parágrafo 3. Os membros do Conselho de Curadores que sejam indicados para compor
a Diretoria da Fundação deverão renunciar ao assumirem às respectivas funções
executivas-

Artigo 12. O mandato dos membros do Conselho de Curadores será de 04 (quatro)
anos para os membros citados no art. 11 letras c) e d), admitida uma recondução
consecutiva, a exceção do primeiro mandato de metade dos membros, que tera a
duração de 02 (dois) anos.

Artigo 13. O Conselho de Curadores, por convocação de seu presidente, se reunirá,
ordinariamente, três vezes a cada ano, devendo a primeira reunião ser realizada até o
dia 30 de abrii de cada ano e, extraordinariamente, por convocação ado Conselho
Consuitivo, sempre que necessário.

Artigo ld. As reuniões do Conseiho de Curadores serão convocadas atraves de edital
publicado na imprensa da cidade de Barretos, com antecedência mínima de lü (dez)
dias ã data da reunião.

'-I-Ç..

_ .... _. 1

,.""'_,.,»~\,-._ _'-" 5~' =- __.I "`=-. -Ç . . É

'H
Í* E z

.-.`|.. .I-' _-.:

..¢-w“"'¿":“-`1¬

ÉÍ
W:-`‹›`.

-'z fl.''- .___- `zi-'Í
‹._-
!-=- z_›¿

.__É ,Ã

_ ,_ __-..._ .-._ |.__ ___ _ _ "___ ¬,__.__¡

.c ._ . _- ._ __» _ __ ._ .__,....-....z,_-_¡__-za»-»-ro'-i-;_” '--_.-*1'.
-' " "¬' _ ` " ' ' . _ ____ _ .-.- -_~f_‹ 'W 4-..›"" " " ici' ~r-._ __. _. _... .._»_1 _ __ __ ________ ________..:.:;:_-___<_,__:____:_'I_ ri; (_____1 __ . _ ___,-|if____._._.__.__ ____

f- ¬-r-_ --" Ê"`-_"`- f ;."¬ " É 5- ¡'__`r.1§_,:__._á\}‹- ' ' ¬-_.¬~ ‹×-..»~..›'1*" ' _:- _ =-.-;.. ; _-ff.____ ___ _ __.: . _ ._-_; _ .-__ __;__-|-_I`____ ,ø f_'__¡h ..._-‹x~f'vi\-___ - -, wi*-¬H _¡:_._-_p_ _.____ __ ._ ~ ~ .. - -_zf- '- -~ -- ' :.~.:-*-.z¬_=¬ - gi ¿_~.f_~É_“›*E. citei at. ~=- ' -
' -:. š S*-" "," - _.f_›-__ ,;¡.~ .¬ _.. __,-: É¡:':'_;,¢',%Ê oi. ._._-,-.__£i¿.;š;._z_.___._-$z‹5-,___ .._-_ i_._ ._ K_ . ,»~»i.aeae_ _. 1..______

.-'J-`
-fz-ir-ei* gv ___.. - -;- ;...¬..¬w~s:H.\..-- .__;.<=.¬.§_-'____ __ _ _ _M s “ / --

«ff/'

,..-
__.-I-*R

Êzlz i'¡=i=¡iIifiii-fi-'I=;`;¡:`:jIfzziI§.zET-';5';I=-5Ez-Ei=5:==:=z'z:'z-2:55_|I_=:I-5:fzj-E.1,'§:_iz:¡§!;-:'-:-:-I_:';š-;':-'5-'¡-z-:j.;:_:.-zI_-:=_=_-:=_=_-;.-:=¡_r;:=_:_=_=_-;:-;.-:==;:|z-.;-';.=-;._;-z_:=z;;;=~__:-_;_ 1;;-_._z_zz_ -_::.=:-;.:zz.=z._-_:-_=z._-_-_zz ¡._z_.¡_..-_.-_.=.=====_.-_.,_.__:¬__.__.__.__.,._,,_.__._. .___ _ _
':Ei I-.=Ê'i'-:I;='zII-fi='¡¡-!EI.-Ei.-I-EI-`¡'I-É=".=.='.¡':'-E' =.=='='-::riEi.-'::_=.':'EE':E'-'=!5.'-.'-i-':-'-'=-':::-E'z."z'=:-'E-I'-.=I-==.`- -I'-'EE':'-I-:E'z'E'z'-'-:É-;=.-.-5-'i-' fi-:-I'-'-I='-==;'-.=.-= I;E=_-'z'z'-I=-".-':-z'.-::-I-'--=-.-::':-5.:'-':-:='-:':-'¡==-:.=: - -- - - -

¬¬.,°.._.-"'

'I-.ru-'I



._._.-1-_¬«+--.-eu-.-ef

'“"""-*Á_-_' . .z

r_+'=r›.ati_rit ‹ii.i*'ziIbiEaããE teor.Ja __

.Í.M-Í;'*55¬r..' «If -E iiiio
- -'r -'. ~‹"z '__ __ . =_'. ~ . ._.\ 1%

¬. __*

... _q_

Parágrafo único. Alem do dia, hora e local. O Edlifii EXQÍÍCÍÍHFÊ 05 BSSWÍUS da felmiaüf
sendo nula, de pleno direito, apreciação estranha à ordem do dia.

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Curadores instalar-se-ão com a presença de, no
mínimo, dois terços de seus membros, competindodhe, anualmente, na primeira
reunião, eleger seu Presidente, que será a autoridade máxima da Fundacao.

Artigo 16. Observado o disposto no parágrafo 1.9, abaixo, a cada membro do Conselho
de Curadores caberá um voto, não sendo admitida a representação e votaçao por
procuração.

Parágrafo 1. O presidente do Conselho de Curadores será a autoridade máxima da
Fundação e participará das reuniões do Conselho de Curadores, sem direito a voto.

Parágrafo 2. O Conselho de Curadores, quando no exercicio de função eietiva, adotará
o sistema de escrutínio secreto e maioria simples de voto.

Artigo 17. Nenhum membro do Conselho de Curadores poderá votar assunto que,
direta ou indiretamente, seja do seu interesse, sendo-lhe, entretanto, lícito participar
dos debates.

Artigo 18. De cada reunião do Conselho de Curadores será lavrada ata circunstanciada,
servindo como secretario o membro indicado pelo presidente..

Artigo 19. Competeprivativamente ao Conselho de Curadores:

a) eleger os membros do Conselho Consultivo e da Diretoria, de que tratam,
respectivamente o item “ti” e o item "c" do Artigo 6 do presente Estatuto;

lo) conhecer e apreciar do balanço geral e do relatório 'financeiro de cada exercicio e
deliberar sobre a proposta de orçamento da Fundação e seu programa de
investimentos;

_if_

c) alterar, modificar os estatutos, por maioria de, no minimo, dois terços de seus
membros, mediante proposta do Conselho Consultivo;

d) aprovar a proposta de contrato de gestão da Fundação;

e) aprovar o regimento intëitno da Fundação que devera dispor, no minimo, sobre sua
a estrutura, gerenciamento, cargos e competências;
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fl aprovar por maioria de. no mínimo, dois terços de seus membros, regulamento
proprio contendo os procedimentos que a Fundação deve adotar para a contratação de
obras e serviços, compras e alienações, como também o plano de cargos, salarios e
beneficios dos funcionários da Fundação;

gl aprovar e encaminhar ao Órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os
relatórios gerenciais e de atividades da Fundação, elaborados pela Diretoria;

bl fiscalizar o comprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os
demonstrativos financeiros e contábeis e as contas anuais da Fundação, com auxílio de
auditoria externa, se possivel, registrada no Banco Central do Brasil;

i) decidir sobre assuntos de sua competência, constantes dos editais de convocação
de suas reunioes;

il destituir os membros do Conselho Consultivo, quando houver motivo
tundamentado para tanto, segundo as normas do Conselho Consultivo;

l<l destituir os membros da Diretoria; e

l} decidir sobre a extinção da Fundação por maioria de, no mínimo, dois terços de seus
membros, encaminhando a decisão ao Ministério Público.

Artigo 29. Compete ao Presidente do Conselho de Curadores representar a Fundação,
em juízo ou iora dele, inclusive para efeito de abrir, movimentar e encerrar contas de
deposito em bancos ecaixas economicas;

Parágrafo único. Quando a representação da Fundação se der por meio de procuração
com a cláusula “od negorio”, estabelecer, como condições obrigatórias, o prazo de sua
validade e a necessidade de due todos os atos a serem praticados devem ser assinados
por 2 (dois) procuradores.

Serão li..-._éDn Çanseihe£enSv.ltive «z

Artigo 21. O Conselho Consultivo será composto por O3 (três) membros eleitos pelo
Conselho de Curadores.

Parágrafo 1. Os membros eleitos para compor o Conselho Consultivo não poderão ser._ ;_;.^

parentes consanguíneos ooiflilliãfins até o 3° grau do Governador, Vice~Governador e
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Parágrafo 2. Os conselheiros indicados para compor a Diretoria da Fundação deverão
renunciar ao assumirem as respectivas funções executivas.

Artigo 22. O Conselho Consultivo terá por presidente:

a) enquanto existir, a cônjuge ou um descendente, direto ou indireto, do instituidor;
ou

b) o membro mais velho do Conselho Consultivo.

Artigo 23.0 mandato dos Conselheiros será de O4 fiquatrol anos, admitida a
recondução.

«-~ Artigo 2d. Compete ao Conselho Consultivo:

a) fixar e fazer cumprir a orientação geral da Fundação;

bl fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria, examinando, a qualquer tempo, os
livros e papeis de qualquer natureza da Fundação, e solicitar, por escrito, informaçoes
sobre contratos celebrados ou em celebração e quaisquer outros atos, com ou sem valor
econômico;

c) opinar, previamente, sobre quaisquer contratos, dístratos ou convênios, de
qualquer valor, inclusive de ordem trabalhista quando a remuneração mensal for igual
ou superior ao parâmetro assinalado; '

dl Opinar sobre relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações
patrimoniais realizadas.

el decidir sobre recursos interpostos por pessoas vinculadas a Fundação, contra
decisões emanadas de áreas hierarouicamente inferiores, inclusive da diretoria clínica.

__.‹-_,

Artigo 25. O Conselho Consultivo reunir»se~á ordinariamente uma vez ppr ano, até o
dia 30 de abril de cada ano, e extraordinariamente sempre que for considerado
necessário pelo Presidente do Conselho de Curadores ou pelos membros do proprio
Conselho Consultivo, mediante convocação enviada a todos os seus membros com
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro] horas ã data da Reunião. -

Artigo 2o. As decisões do Cänselho Consultivo serão tomadas por maioria simples de
votos. -il
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Seção iii fzüo Çorpo Êlírliw

Artigo 27. A Fundação mantem um Corpo Clínico atuante nas diversas especialidades
rneclicas.

Parágraio Único. Os médicos que exercerem atividades no hospital São Judas Tadeu
poderão se vincular a Fundação.

Artigo 28. A pedido do diretor do Corpo Clínico, medicos que não pertençam ao Corpo
Clinico poderão atender pacientes em caráter eventual, cumprindo os regulamentos do
Corpo Clinico.

.artigo 29. No Corpo Clínico haverá absoluta igualdade profissional entre todos os
setores medicos, devendo as decisões do Corpo Clínico ser tomadas de forma conjunta.

Artigo 39. O diretor clinico será eleito segundo as normas em vigor do Conselho
Regional de Medicina.

Artigo 31. Compete ao diretor clínico:

ai submeter a apreciação,do Conselho Consultivo propostas de regimentos do Corpo
Clinico e seus auxiliares;

oi ate o dia 15 de fevereiro de cada ano, apresentar ao Conselho Consultivo relatórios
das atividades do exercicio anterior, bem corno planos de trabalho para o exercício em
cursos, se for o caso;

cl participar das reuniões do Conselho Consultivo;

d] propor ao Conselho Consultivo a realização de concursos para acesso de médicos
ao corpo clínico; e

e] cumprir e fazer cumprir o que vier a ser estabelecido nos regimentos do corpo
z .. _ .. .ifclinico e de seus auxiliares. '

Se.§äe-.i_ir' _- D2-lcflíresoria

Artigo 32. A Diretoria sera chefiada por um Secretário Geral, tendo como auxiliares
imediatos, um secretário adniâmistrativo e um secretário financeiro.

Artigo 33. Para cumprir suas funções, os membros da Diretoria exercerão poderes que
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lhe forem conferidos pelo Conselho Consultivo, em mandatos outorgados pelo prazo
máximo de dois anos, admitida a recondução.

Artigo 34. Constituem obrigações da Diretoria:

a) cumprir e fazer cumprir o Estatuto da Fundação;

b) decidir sobre os casos omissos neste estatuto, “od referendum” do Conselno
Consultivo e, conforme o caso, do Conselho de Curadores;

cl elaborar o orçamento-programa, balanço geral e o programa anual de atividades,
bem como executa-lo, apos a aprovação destes pelo Conselho Consultivo; e

dl executar as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho Consultivo.
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Artigo 35. O exercício fundacional coincide com o ano civil e, no seu encerramento,
efetuaose-á o levantamento de balanço geral, cumpridas as prescrições legais, inclusive
observando os princípios fundamentais das normas brasileiras de Contabilidade.

Artigo 36. O balanço geral anual será submetido a uma auditoria independente,
escolhida pelo Conselho de Curadores

Artigo 37. Até o dia 30 de abril de cada ano será publicado, na imprensa da cidade de
Barretos, Estado de São Paulo, o balanço dos exercícios, juntamente com o parecer da
auditoria independente.

Parágrafo único. Serão publicados no Diário Oficial do Estado os relatórios financeiros e
o relatorio de execução do contrato de gestão, firmado com o Poder Público.

Artigo 38. A reforma dos presentes estatutos obedecerá aos seguintes princípios:

a) compatibilidade com os interesses da Fundação;

b) aprovação por maioria dp, no mínimo, dois terços dos membros do Conselho de
Cu rad ores; e C

c) aprovação pelo Ministerio Público.
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Artigo 39. Em caso de extinção ou desqualificação da Fundação, seu patrimônio,
adquirido com recursos de contrato de gestão firmado com o Estado de São Paulo, será
incorporado ao de outra organização social qualificada no âmbito do Estado, da mesma
area de atuação, ou ao patrimônio do Estado, na proporção dos recursos e bens por
este alocados.

Parágrafo único. Corn re lação ao patrimônio existente na Fundação antes da assinatura
de contrato de gestão com o Estado de São Paulo, estes somente serão revertidos ã
outra organização social qualificada no âmbito do Estado em caso de extinção total da
Fundação.
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